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I>REJ4'ErrURA DO l\IUNJf-"Jr'IO DE AM~;RICO DllASILIENSE 

LEI Nº 652 

De 16 de Agosto de 1.988 • 

Autoriza o·Poder Executivo a celebrar convê-. 
nio com o Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paula-DER 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses
são Ordinár~a de 15 de agost~ do corrente ano, sanciona e promulgaI 
a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar I 

convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo(DER), objetivando receber do mesmo 205 toneladas de cimento 
asfãltico ou asfalto dil~ido de petroleo, send~ 30 toneladas CM 30 
e ~75 toneladas de asfalto CAP 85-100, para aplicação nas obras de 
duplicação e serviços de melhoramentos e pavimentação da estrada mu 
nicipal SP/257/Alameda Dr. Aldo Lupa, com 1.800 metros de extensão. 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado 
a realizar as despesas decorrentes da liberação dos trechos necessá 
rios âos serviços, com a implantação da sinalização .e fiscalização~1 
adequadas ao tráfego nos locais, com a promoção das desapropriaçõe~ 
amigáveis ou judiciais, de áreas porventura necessárias, com a remo 
ção de linhas de transmissão aereas e ou subterrâneas que porventu
ra impeçam ou dificultem a execução dos serviços e por danos causa
dos a terceiros e à propriedade alheia, em razão dos serviços e da 
operação dos trechos. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta 
Lei correrão através de recursos próprios do Município. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
ção. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 16 dias do mês 
de Agosto de "I. 988( hum mil novecentos e oitenta e oito). 

Prefei to ·Munic· 
Publicada no Setor de Administração da p~r~A~U a Municipal . 
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